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    APRESENTAÇÃO




    A presente obra tem como objetivo analisar a estrutura da joint-venture de Pasadena formada pela Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS) e pelo grupo belga Astra Transcor, com vistas a avaliar sua adequação jurídica e negocial.




    O leitor compreenderá, no decorrer da leitura, que a referida associação empresarial visava assegurar, em favor da Petrobras, a utilização das instalações da refinaria de Pasadena, localizada no Estado do Texas, Estados Unidos da América, de forma a viabilizar o processamento de petróleo bruto extraído no campo de Marlim e subsequente comercialização do petróleo refinado no mercado externo.




    A estrutura administrativa implementada nos veículos da joint-venture se revelou extremamente problemática, colocando seus participantes em uma rota de colisão pouco tempo depois do início da associação.




    Ademais, determinados mecanismos de impasse e arranjos financeiros avençados entre as partes, por meio de cláusulas contratuais bastante complexas e controversas (e que serão avaliadas em detalhe neste livro), foram duramente criticados por agentes reguladores, investidores e pela imprensa, uma vez que geraram dúvidas em relação à observância de parâmetros usuais de mercado e adequação ao contexto específico da joint-venture.




    A cláusula de put-option, por exemplo, tinha por objeto a opção de venda forçada da participação societária detida pela Astra na joint-venture, podendo ser exercida pela Astra caso a Petrobras utilizasse a faculdade prevista nos contratos de fazer prevalecer sua vontade para superar eventual impasse societário. As fórmulas utilizadas para respaldar o cálculo do preço da opção de venda foram objeto de severas críticas pela imprensa especializada, conferindo à Astra uma vantagem econômica excessivamente alta.




    A chamada cláusula marlim, por sua vez, estabelecia uma obrigação contratual à Petrobras, de garantir a sua sócia belga uma taxa de retorno mínimo, ainda que o negócio não registrasse resultado positivo. Tal cláusula, cujo teor foi omitido do sumário executivo apresentado ao Conselho de Administração da Petrobras quando da aprovação do negócio, operava como verdadeiro “seguro” à Astra, em contrapartida à garantia concedida à Petrobras de poder utilizar ao menos 70% da capacidade operacional da refinaria de Pasadena para processamento do petróleo bruto extraído em alto mar.




    Diante dessas questões, este livro promoverá uma análise crítica acerca da instrumentalização jurídica da joint-venture de Pasadena, no intuito de compreender os motivos que levaram as partes a enfrentarem desavenças societárias tão latentes e a razão de tal associação acarretar prejuízos tão significativos à estatal brasileira. Ademais, este livro também irá propor possíveis melhorias à estrutura jurídica da associação empresarial em questão, elencando remédios contratuais alternativos (e condizentes com as práticas de mercado) que poderiam ter sido utilizados para melhor resguardar os interesses da Petrobras.




    Para melhor identificação do leitor, a presente obra está estruturada em quatro capítulos. O capítulo 1 apresenta síntese do caso analisado, com vistas a aclarar a sequência dos eventos, envolvendo o embate societário entre os dois grupos empresariais e, especialmente, compreender a fundamentação jurídica das decisões arbitrais e judiciais proferidas no âmbito das disputas. O capítulo 2 examina as cláusulas dos contratos da joint-venture e ilustra a aplicação simulada das diversas fórmulas contratuais que serviram para amparar arranjos financeiros específicos. Em seguida, tal capítulo apresenta conclusões preliminares acerca dos contratos analisados. O capítulo 3 se presta a estudar as estruturas jurídicas associativas, usualmente utilizadas no setor de Petróleo e Gás Natural. Após avaliadas as modalidades associativas mais comuns no setor, o capítulo promove análise crítica do modelo associativo da joint venture de Pasadena, avaliando em que medida tal modelo destoou das práticas de mercado e como tal estrutura poderia ser melhor construída. O capítulo 4 contempla a etapa propositiva do presente livro. Nesse capítulo, são propostas mudanças concretas à estrutura associativa de Pasadena que poderiam ter resguardados os interesses da Petrobrás.


  




  

    1 SÍNTESE DO CASO PRÁTICO




    Os fatos transcritos nesse capítulo foram extraídos a partir das decisões judiciais de primeira e segunda instâncias, de mérito e interlocutórias, proferidas por autoridades judiciárias norte-americanas no âmbito dos diversos embates envolvendo Astra e Petrobras1, assim como de determinados processos e acórdãos do Tribunal de Contas da União (TCU)2.




    Em janeiro de 2005, o grupo belga Astra Transcor adquiriu 100% das ações representativas do capital social da refinaria americana Pasadena Refining System, Inc. por US$ 42,5 milhões. Poucos meses depois, em meados de fevereiro de 2005, a Astra iniciou tratativas com a Petrobras acerca de uma possível parceria envolvendo a utilização da usina da refinaria recém adquirida pela Astra.




    As tratativas entre a Astra e a Petrobras referentes à refinaria de Pasadena evoluíram e, ao final do mês de março de 2005, profissionais da Petrobras visitaram as instalações da refinaria, tendo recomendado a realização de due diligence por meio da contratação de assessoria especializada.




    Após a celebração de um memorando de entendimentos que fixava os termos e condições gerais para a realização de due diligence, com vistas a uma potencial aquisição da Pasadena Refining System, Inc., a Petrobras contratou a assessoria especializada da Muse Stancil & Co, a qual apresentou o relatório de due diligence da refinaria em meados de julho de 2005.




    A Diretoria Executiva da Petrobras autorizou então a apresentação de oferta à Astra, para a compra de 70% das ações da Pasadena Refining System, Inc. ou dos ativos da companhia, por US$365 milhões, valor este consubstanciado em um estudo de viabilidade técnica e econômica desenvolvido por um grupo interno da própria Petrobras. A oferta feita pela Petrobras não foi aceita pela Astra tal como apresentada e, após negociações, as partes acertaram a aquisição, pela Petrobras, de 50% dos bens e direitos da Pasadena Refining System, Inc. e de 50% da participação societária da PRSI Trading Company LP, veículo que ainda seria constituído e cujo objeto seria a comercialização, com exclusividade, do petróleo bruto processado pela Pasadena Refining System, Inc. Pelo negócio, a Petrobras pagaria US$ 189 milhões no fechamento da operação, US$ 85.142.857,15 um ano após o fechamento e US$ 85.142.857,15 após dois anos, totalizando US$ 359.285.714,30 (os detalhes desse arranjo serão abordados em detalhes no Capítulo 2).




    O Conselho de Administração da estatal brasileira aprovou o negócio nas condições acima em reunião havida em 3 de fevereiro de 2006. Os contratos definitivos da transação foram celebrados em 20 de março de 2006, com fechamento (liquidação financeira da primeira parcela do preço) em 1º de setembro de 2006.




    Ao final do ano de 2007, Petrobras e Astra enfrentaram desavenças na governança da Pasadena Refining System, Inc. e da PRSI Trading Company LP e iniciaram tratativas para que a Petrobrás adquirisse a totalidade da participação societária dessas empresas. Nessa linha, as partes assinaram uma Carta de Intenções (Letter of Intend) ainda em dezembro de 2007, na qual se propunha a futura compra e venda dos 50% remanescentes de participação na Pasadena Refining System, Inc. por US$ 700 milhões, além dos 50% remanescentes da PRSI Trading Company LP por US$ 87.665.431,95, com a subsequente liquidação da PRSI Trading Company. A despeito do caráter não vinculante da Carta de Intenções que seria posteriormente alegado pela Petrobras, esse documento daria lastro a um embate judicial, onde a Astra sustentaria a obrigatoriedade de conclusão da compra e venda.




    A Diretoria Executiva da Petrobras recomendou ao Conselho de Administração a aquisição complementar das participações nos moldes acima descritos, mas o órgão administrativo da companhia não autorizou o fechamento do negócio, conforme consignado na Ata de Reunião do Conselho de Administração de 3 de março de 2008, tendo determinado que a matéria fosse reapresentada aos Conselheiros com informações complementares. O tema chegou a ser reapresentado ao Conselho de Administração da estatal, mas não houve aprovação.




    Em 19 de junho de 2008, a Petrobras convocou uma reunião do órgão administrativo soberano da Pasadena Refining System, Inc. com vistas a aprovar matérias que visavam, em última análise, a preservação da saúde financeira da empresa. Em razão da ausência da Astra em tal reunião, a Petrobras exerceu o direito de fazer prevalecer a sua decisão (right to override), o que, contratualmente, fazia disparar o direito da Astra de exercer a opção de venda forçada (put-option) da sua participação acionária.




    Também em 19 de junho de 2008, a Petrobras iniciou procedimento arbitral contra empresas do grupo Astra, fundado no descumprimento de deveres fiduciários da Astra relacionados à gestão conjunta da Pasadena Refining System, Inc. e da PRSI Trading Company LP, chamadas de capital não realizadas e implementação do plano de negócios e Segurança, Meio Ambiente e Saúde (SMS). Tanto o Shareholders Agreement da Pasadena Refining System, Inc. como o Agreement of Limited Partnership da PRSI Trading LP possuíam cláusula de resolução de controvérsias submetendo conflitos da joint-venture para um tribunal arbitral formado por três árbitros, conforme as regras da American Arbitration Association Rules. Nesse sentido, a instauração do procedimento arbitral pela Petrobras obedeceu estritamente ao disposto nos contratos da joint-venture.




    O pleito da Petrobras quando da instauração da arbitragem girava essencialmente em torno da acusação de quebra dos deveres fiduciários por parte da Astra, relativamente à sua condição de acionista da PRSI Trading LP. Segundo a Petrobras, a Astra teria se beneficiado de transações intercompany (i.e. entre a Astra e a própria PRSI Trading LP) de venda de produtos derivados do petróleo realizadas entre setembro de 2006 e setembro de 2008. Tais transações de venda teriam sido feitas fora dos parâmetros de mercado, beneficiando indevidamente a Astra e comprometendo diretamente os resultados da joint-venture. A Petrobras requereu, ainda, que os árbitros declarassem que a Carta de Intenções de 5 de dezembro de 2007 não tivesse força vinculante, de tal modo que a Astra não pudesse se omitir do cumprimento das obrigações de acionista da Pasadena Refining System, Inc. e da PRSI Trading Company LP. 




    Em 1 de julho de 2008, em contrapartida ao right to override, a Astra exerceu seu direito à opção de venda forçada de ações (put-option), segundo o qual a Petrobras estaria obrigada a adquirir a integralidade da participação acionária detida pela Astra na Pasadena Refining System, Inc. e na PRSI Trading Company LP, de acordo com mecanismos e fórmulas pré-estabelecidos em contrato. Na mesma data, a Astra ajuizou medida judicial junto à Corte Distrital do Texas, Houston, alegando descumprimento contratual da Petrobras assumido na Carta de Intenções, ensejando a cobrança aproximada de US$ 788 milhões mais juros e honorários. Desse modo, a despeito de o procedimento arbitral versar inicialmente sobre uma suposta falta de cumprimento de deveres fiduciários da Astra perante a joint-venture, a validade do exercício do put-option e o preço atribuído às participações societárias correspondentes também acabou sendo levada ao crivo do Painel Arbitral.




    Em 24 de outubro de 2008, o Painel Arbitral proferiu uma decisão intermediária por meio da qual concluiu que a Astra exercera validamente o put-option regulado no Shareholders Agreement da Pasadena Refining System, Inc. e no Agreement of Limited Partnership da PRSI Trading Company LP. Nessa decisão, o Painel Arbitral reconheceu a validade do exercício do put-option, mas declarou que todas as questões remanescentes da arbitragem seriam apresentadas em audiência, com início em 3 de fevereiro de 2009, o que incluiria a definição de quando e quanto a Petrobras deveria pagar à Astra pelas participações societárias atreladas ao put-option.




    Em 3 de dezembro de 2008, a Astra ajuizou nova medida judicial, dessa vez junto à Corte Distrital de Nova Iorque, reivindicando uma indenização de aproximadamente US$ 156 milhões. Naquela ocasião, a Astra e a Petrobras, por meio de sociedades afiliadas, figuravam como garantidoras de uma linha de crédito junto ao banco BNP Paribas no valor de US$ 500 milhões, concedida em favor da PRSI Trading Company LP.




    A PRSI Trading Company LP permitiu que a referida linha de crédito vencesse sem que houvesse pagamento integral ao BNP Paribas, de tal forma que a Astra e a Petrobras foram demandadas a pagar aproximadamente US$ 156 milhões ao BNP Paribas. Diante desse cenário, a Astra operacionalizou tal pagamento por intermédio de uma afiliada suíça a qual mantinha conta conjunta com outra sociedade da Astra sediada em Nova Iorque. Vale notar que o Agreement of Limited Partnership da PRSI Trading LP determinava que a Petrobras deveria indenizar a Astra por qualquer endividamento que esta houvesse garantido, o que respaldava o seu pleito indenizatório. A despeito de se tratar de trâmite judicial específico e posterior à instauração do procedimento arbitral, tal imbróglio também viria a ser analisado pelo Painel Arbitral por se tratar de matéria relacionada ao objeto da arbitragem.




    Em sua decisão final, emitida em 10 de abril de 2009, o Painel Arbitral sustentou a inexistência de inadimplemento contratual e violação de deveres fiduciários por parte da Astra e negou provimento a todos os pleitos da Petrobras. Segundo a fundamentação do Painel Arbitral, a alegação de que a Astra realizara operações de venda de produtos derivados do Petróleo de forma irregular não se sustentava, uma vez que os executivos de ambas as partes sempre estiveram a par de todas as movimentações de venda, possuindo visibilidade das operações realizadas pela PRSI Trading Company LP. Determinou-se, ainda, que as participações societárias da Astra vinculadas ao put-option fossem transferidas em definitivo à Petrobras até 27 de abril de 2009, endereçando especificamente a forma e prazo de pagamento do valor do put-option.




    Em 27 de abril de 2009, data estabelecida pelo juízo arbitral para pagamento, diante da insegurança jurídica (já que a ação perante a Corte do Texas ainda estava em curso e poderia, a depender do desdobramento, prejudicar o julgamento da arbitragem), a Petrobras optou por não realizar o pagamento da condenação arbitral. A despeito de não receber o valor arbitrado pelo painel, a Astra operacionalizou a transferência da totalidade de suas participações na Pasadena Refining System, Inc. e na PRSI Trading Company LP para a Petrobras, desvinculando-se do quadro societário dessas empresas.




    O resultado da arbitragem acabou sendo confirmado pela Corte do Texas e pela Corte Superior, tendo sido o litígio encerrado por acordo extrajudicial firmado entre as partes, por meio do pagamento, pela Petrobras à Astra, de aproximadamente US$ 820 milhões.




    Feita essa breve descrição dos fatos, cumpre, nesse momento, compreender em maiores detalhes a fundamentação das decisões proferidas no contexto dos litígios acima, relativamente àquilo que toca o tema do presente livro.




    Como de costume em ambientes de litígio, os pedidos formulados pelas partes ao longo as disputas costumam abranger questões acessórias ao pleito central e que, por óbvio, não interessam ao propósito dessa obra.




    Passaremos, então, a analisar tanto a decisão final do Painel Arbitral proferida em 10 de abril de 2009, assim como as decisões de primeira e segunda instâncias emitidas no contexto do embate judicial que se estabeleceu perante as Cortes do Texas posteriormente ao início da disputa arbitral.




    1.1 Convalidação e consumação do put-option pelo painel arbitral




    Conforme vimos, a despeito do procedimento arbitral versar, inicialmente, sobre acusações da Petrobras quanto a supostos inadimplementos contratuais e quebra de deveres fiduciários pela Astra; após o exercício do put-option por esta última, a validade do put-option e a forma de consumá-lo passaram a fazer parte da discussão arbitral, tornando-se, efetivamente, o seu objeto central.




    A convalidação do exercício do put-option não ocorreu na decisão arbitral final, mas sim anteriormente, por meio de uma decisão intermediária do Painel Arbitral havida em 24 de outubro de 2008, ou seja, cerca de três meses após o exercício pela Astra. Nessa ocasião, o Painel Arbitral procedeu a uma simples interpretação contratual do Shareholders Agreement da Pasadena Refining System, Inc., e do Agreement of Limited Partnership da PRSI Trading Company LP, tendo concluído que o exercício do put-option fora realizado regularmente pela Astra, em consonância com as formalidades contratuais.




    O evento ensejador do direito de put-option estabelecido em ambos os contratos era a “tomada de decisão relevante pela Petrobras com a qual a Astra discordasse”. Nesse sentido, no entender do Painel Arbitral, a aprovação das matérias da reunião do Superboard da Pasadena Refining System, Inc. convocada em 19 de junho de 2008, à revelia da Astra, não deixava qualquer dúvida quanto à caracterização do evento que fazia nascer o direito de put-option em favor da Astra. Segundo a Petrobras, os supostos inadimplementos contratuais e quebra de deveres fiduciários por parte da Astra afastavam a possibilidade de exercício do put-option, mas o fato é que o Painel Arbitral sequer hesitou em reconhecer e convalidar o exercício do put-option, colocando um ponto final à questão antes mesmo do julgamento final.




    Superada a convalidação do exercício, a Petrobras passou a questionar a forma de consumação da venda forçada, insistindo que diversas questões teriam de ser endereçadas antes se efetivar a liquidação financeira do put-option (e consequente transferência das ações). Segundo a estatal, a liquidação financeira do put-option somente poderia ocorrer após a entrega de informações pela Astra, tais como livros e registros contábeis da Pasadena Refining System, Inc. e da PRSI Trading Company LP, e resolução de questões acessórias pendentes entre as sócias, incluindo aspectos tributários e transações intercompany. No entanto, novamente, a iniciativa da estatal em evitar a consumação do put-option restou infrutífera, já que o Painel Arbitral determinou que a liquidação financeira e a transferência das participações societárias ocorressem de forma simultânea, em data específica arbitrada pelo Painel.




    Em sua fundamentação constante da decisão final, o Painel Arbitral sustentou que a aquele colegiado já havia reconhecido a validade do exercício do put-option pela Astra, restando tão somente definir a forma de consumação do put-option. A esse respeito, a decisão procedeu à aplicação do disposto na cláusula 5.3 do Shareholders Agreement da Pasadena Refining System, Inc. e na cláusula 9.4 do Agreement of Limited Partnership da PRSI Trading Company LP as quais regulavam a matéria de forma específica (e que serão analisadas em maiores detalhes adiante).




    Apenas para sintetizar a opinião dos árbitros, tal qual exposta na conclusão do procedimento arbitral, transcreve-se, abaixo, a respectiva seção da sentença arbitral, conforme citada em processo do TCU:




    Conclusão




    Por ordem do painel, no dia 2/10/2008, depois de apreciadas as manifestações sobre os assuntos submetidos à arbitragem, os árbitros expedem os seguintes entendimentos e determinações:




    (a) O direito de retirada foi adequado e validamente exercido pela Astra em 1/7/2008.




    (b) Á Astra deve ser pago o montante equivalente a 106% do valor de mercado dos seus 50% de participação, avaliados em 1/7/2008, de acordo com o item 7 do Anexo B do Agreement of Limited Partnership e do item 7 do contrato de compra e venda da refinaria (ou qualquer valor maior, estabelecido e previsto no referido item 7). [item, posteriormente, retificado para 120% sobre o valor calculado em função das fórmulas contratuais].




    (c) O valor justo de mercado deve ser determinado em conformidade com o que estabelece o mecanismo previsto na cláusula 5.2 do contrato de compra e venda da refinaria, que foi preparado e apresentado pela Astra no curso do procedimento arbitral.




    (d) Depois de 1/7/2008, a Astra não tinha qualquer obrigação de anuir com quaisquer chamadas de capital, nem de participar na administração, nem de prover qualquer assistência financeira à refinaria ou à parceria comercial. Qualquer omissão da Astra em assim fazer não resultou em qualquer tipo de diluição de capital relativamente à sua participação acionária e não deve ser considerada como inadimplência em honrar suas obrigações contratuais sob os acordos em questão.




    (e) A questão do caráter vinculante da carta datada de 7/12/2007 – o acordo de compra – não está sob jurisdição desse painel ou dessa corte arbitral. Se a questão estivesse sob a jurisdição desse painel, não poderia ser resolvida no âmbito de um procedimento sumário, porque há questões fáticas a dirimir, relativamente ao caráter vinculante da carta de intenções3.




    Para o Painel Arbitral, os arranjos do Shareholders Agreement e do Agreement of Limited Partnership evidenciavam a intenção das partes de que o put-option fosse consumado dentro de noventa dias da data da decisão que fazia disparar o put-option, mediante a efetivação da transferência das ações e realização do pagamento correspondente de forma simultânea, sem que se fizessem necessárias outras medidas acessórias, como queria a Petrobras. Ainda que houvesse disposições contratuais que permitissem à Petrobras a solicitação de informações e documentos quando da consumação do put-option, o Painel Arbitral interpretou que isso não se tratava de uma condicionante à consumação do put-option, mas de um simples direito contratual, passível de ser reivindicado em procedimento arbitral específico caso a Petrobras assim quisesse.




    A tabela, a seguir, extraída do laudo arbitral, sintetiza os principais itens e valores contemplados na decisão do Painel Arbitral:




    Tabela 1 – Principais itens e valores contemplados na decisão do Painel Arbitral4




    

      

        

          	

            Itens constantes da sentença arbitral (em 10/04/2009)


          



          	

            Valor


          

        




        

          	

            1. Preço pela Compra dos 50% remanescentes na Pasadena Refining System, Inc.


          



          	

            US$ 298.629.834,00


          

        




        

          	

            2. Juros incorridos sobre o montante anterior desde fim do prazo de noventa dias após o dia do exercício pela Astra de sua opção de venda forçada (1/7/2008).


          



          	

            US$ 8.301.293,00


          

        




        

          	

            3. Obrigação imposta à Petrobras de ressarcir a Astra por empréstimo da Astra da PRSI Trading Company LP junto ao BNP Paribas, em parte honrado pela própria Astra.


          



          	

            US$ 156.442.879,00


          

        




        

          	

            4. Juros incorridos sobre o montante anterior desde o fim do prazo de noventa dias após o exercício pela Astra da sua opção de venda forçada (1/7/2008).


          



          	

            US$ 3.364.593,00


          

        




        

          	

            5. Alocação especial devida à Astra no âmbito da PRSI Trading Company LP conforme estipulado no Agreement of Limited Partnership, devida em duas parcelas iguais abaixo indicadas:


          



          	

            US$ 170.734.769,00


          

        




        

          	

            5.1 Primeira parcela devida pela compra dos 50% remanescentes na PRSI Trading Company LP, devida a partir de 17 de setembro de 2009.


          



          	

            US$ 85.367.385,00


          

        




        

          	

            5.2 Segunda parcela devida pela compra dos 50% remanescentes na PRSI Trading Company LP, devida a partir de 17 de setembro de 2010.


          



          	

            US$ 85.367.385,00


          

        




        

          	

            6. Custas judiciais, custos arbitrais e honorários advocatícios.


          



          	

            US$ 4.692.891,00


          

        




        

          	

            TOTAL


          



          	

            US$ 639.166.260,00


          

        


      

    




    Fonte: “III. Summary of Specific Relief Awarded” do “Final Award of Arbitrators”.




    Após a perda da disputa arbitral, a Petrobras ainda envidaria esforços para tentar anular parcialmente os efeitos da decisão na esfera judicial, sem que, no entanto, tivesse êxito. Esse embate teve desdobramentos tanto nas Cortes Federais, como na Corte Estadual do Distrito do Texas. Adiante avaliaremos o julgado da Court of Appeals for the First District of Texas, o qual decidiu pela manutenção da decisão de primeira instância, no sentido de reafirmar a decisão havida em sede arbitral.




    1.2 Reafirmação da decisão arbitral pelas autoridades judiciárias do Texas




    Em sede judicial, enquanto a Astra buscava a convalidação da decisão arbitral (ante o não pagamento do put-option pela Petrobras), a estatal se empenhava para tentar anular os efeitos do julgado do Painel. Os julgamentos de primeira e segunda instância, emitidos, respectivamente, pelo District Court for the Southern District of Texas em 10 de março de 2010 e pela Court of Appeals for the First District of Texas em 29 de março de 2012, rejeitaram os pedidos da Petrobras para anulação parcial da decisão arbitral, ratificando o julgado do Painel.




    Dentre outros pedidos formulados, a Petrobras solicitava a anulação dos efeitos da decisão arbitral acerca da consumação do put-option, sob a alegação de que o Painel Arbitral excedera os limites de sua autoridade ao “reescrever” as disposições contratuais dos contratos da joint-venture que regulavam essa questão. Para a estatal, considerando que os contratos previam a obrigação da Astra de “entregar documentos razoavelmente solicitados” quando da consumação do put-option, o Painel Arbitral jamais poderia impor a liquidação financeira do put-option sem que tais documentos fossem efetivamente entregues pela Astra à Petrobras.




    Sobre tal argumentação, as autoridades judiciárias fundamentaram que a arbitragem é uma questão contratual, cabendo estritamente às partes contratantes definir os poderes dos árbitros indicados. Somente há excesso de autoridade caso os árbitros julguem contrariamente às disposições contratuais expressas. Os contratos da joint-venture autorizavam os árbitros a resolver “qualquer disputa decorrente ou relacionada” aos respectivos instrumentos, pelo que se infere que a intenção das partes, quando da consumação do negócio, foi de outorgar ao Painel os poderes e a autoridade de interpretação dos contratos.




    Nessa esteira, ao contrário do que a Petrobras alegava, a decisão arbitral não “reescrevia o contrato” para dispensar a Astra da obrigação de fornecer os documentos razoavelmente solicitados quando da consumação do put-option, mas apenas interpretava que essa não era uma condição impeditiva à liquidação financeira do put-option e transferência das participações. No linguajar contratual, para o Painel Arbitral a entrega de documentos não era uma “condição precedente” ao closing do put-option, mas sim uma simples obrigação contratual, a qual, caso não fosse cumprida, poderia ensejar um procedimento arbitral específico para tratar dessa matéria. Em síntese, o Painel Arbitral tinha autoridade para interpretar os contratos da joint-venture e assim o fez.




    Para as autoridades judiciárias do Texas, a Petrobras solicitava judicialmente justamente aquilo que não poderia ser feito: uma segunda interpretação contratual, a qual já fora mérito da decisão proferida pelo Painel Arbitral. Para corroborar esse entendimento, citou-se o julgado Kergosien v. Ocean Energy, Inc. 390 F.3d 346, 353 (5th Cir. 2004): “No que diz respeito à decisão do árbitro concernente à construção do contrato, os tribunais não devem anulá-la porque sua interpretação do contrato é diferente daquela proferida pelo árbitro”5. (tradução nossa).




    1.3 Compilação dos eventos centrais do caso analisado




    Conforme se observa, o caso analisado possui múltiplos desdobramentos e particularidades. Visando facilitar a compreensão do caso ora analisado, consolida-se, a seguir, uma tabela ilustrativa com os principais eventos relacionados às desavenças entre Petrobras e Astra, no âmbito da joint-venture de Pasadena. Essa síntese dos fatos foi extraída do já mencionado processo do Tributal de Contas da União, relativo à representação do Ministério Público acerca de irregularidades do processo de aquisição refinaria.




    Tabela 2 – Principais eventos relacionados às desavenças entre Petrobras e Astra, no âmbito da joint-venture de Pasadena




    

      

        

          	

            Data


          



          	

            Evento


          

        




        

          	

            Jan./2005


          



          	

            A Astra compra a refinaria de Pasadena da Crown por US$ 42,5 milhões.


          

        




        

          	

            Fev./2005


          



          	

            A Astra, por intermédio de um ex-empregado da Petrobras, oferece a refinaria à Petrobras.


          

        




        

          	

            Abr./2005


          



          	

            A Petrobras e a Astra assinam um acordo de confidencialidade a respeito da possível compra da refinaria.


          

        




        

          	

            Maio/2005


          



          	

            A Petrobras e a Astra assinam um memorando de entendimentos a respeito da possível compra da refinaria. Entre 23 de maio e 17 de junho, técnicos da Petrobras efetuam diligências para conhecer o estado do ativo de refino.


          

        




        

          	

            Ago./2005


          



          	

            A Petrobras oferece US$ 365 milhões por 70% da refinaria. A Astra rejeita a oferta.


          

        




        

          	

            Set./2005


          



          	

            A Petrobras formula nova proposta de compra por US$ 470 milhões por 70% da refinaria. A Astra faz nova contraproposta de US$ 720 milhões.


          

        




        

          	

            Fev./2006


          



          	

            As partes celebram um acordo e assinam o contrato de compra e venda por US$ 360 milhões (50% da refinaria e da trading company).


          

        




        

          	

            Set./2006


          



          	

            Fechamento definitivo do negócio jurídico. A Petrobras, por meio de sua controlada indireta Petrobras America Inc., paga em dinheiro à Astra US$ 318 milhões. Compromete-se a pagar, adicionalmente, US$ 170,4 milhões em duas parcelas iguais, anuais e consecutivas com vencimento em fevereiro de 2007 e 2008. Começam as operações conjuntas.


          

        




        

          	

            Set-Dez./2007


          



          	

            A Petrobras e a Astra negociam a compra dos remanescentes 50% nas empresas por US$ 787,6 milhões. Durante esse período, a Petrobras gere sozinha a refinaria, aporta vultuosos capitais, mas não convoca reuniões formais do Board of Directors ou do Senior Owners Committee para diluir a participação da Astra.


          

        




        

          	

            Mar./2008


          



          	

            A negociação é aprovada pela Diretoria Executiva, mas não é aprovada pelo Conselho de Administração da Petrobras. A Astra passa a exigir o cumprimento das tratativas havidas em documentos não vinculantes.


          

        




        

          	

            Jun./2008


          



          	

            Após tentar impor à Astra, sem sucesso, decisões retroativas de chamadas de capital, a Petrobras invoca o procedimento arbitral.


          

        




        

          	

            Jul./2008


          



          	

            A Astra ingressa com ação judicial pleiteando que a Petrobras pagasse os US$ 787 milhões discutidos em sede da Carta de Intenções (arranjo não vinculante).


          

        




        

          	

            Nov./2008


          



          	

            Sai a sentença arbitral provisória. No bojo dessa decisão, o tribunal arbitral já reconhecera que a Astra exerceu validamente seu direito contratual de forçar a Petrobras a comprar a participação belga de 50% nas duas empresas da joint-venture.


          

        




        

          	

            Abr./2009


          



          	

            Sai a sentença arbitral definitiva. A Petrobras é condenada a reconhecer o exercício da opção de venda forçada pela Astra e a pagar à Astra US$ 639 milhões. A Petrobras não cumpre a sentença arbitral e decide pleitear judicialmente a revisão judicial da decisão arbitral. Sofre duas derrotas consecutivas.


          

        


      

    




    Fonte: BRASIL. Tribunal de Contas da União. Processo nº 00540620137, Relator: José Jorge, j. 23/07/2014.




    Uma vez aclarados os fatos relacionados ao caso, passaremos a analisar, efetivamente, a estrutura jurídico-contratual do negócio.




    




    

      

        	
1 District Court of Harris County Texas, 129th Judicial District. Order Confirming Arbitration award and Final Judgment. No. 2010-22326. Astra Oil Trading NV, Astra GP, Inc., and Astra Tradeco, Petitioners v. Petrobras America Inc., PAI PRSI Trading General LLC, and PAI PRSI Trading Limited LLC, Respondents, j. 20/12/2010.




         Court of Appeals for the First District of Texas. No. 01-11-00073-CV. Petrobras America, Inc., PAI Trading general LLC, and PAI PRSI Trading Limited LLC, Appelants v. Astra Oil Trading NV, Astra GP, Inc., Astra Tradeco. LP LLC, and Pasadena Refinery Holding Partnership, Appelles. On appeal from the 129th District Court Harris County, Texas, Trial Court Case No. 1010-22326, j. 29/03/2012.




         District Court for the Southern District of Texas, Houston Division. Memorandum and Order Civil Action No. H-09-1274. Astra Oil Trading NV, Astra GP, Inc., and Astra Tradeco, Plaintiffs v. Petrobras America Inc., PAI PRSI Trading General LLC, and PAI PRSI Trading Limited LLC, Defendants, j. 10/03/2010. 




         District Court for the Southern District of Texas, Houston Division. Memorandum and recommendation on Defendant’s motion for Summary Judgment. Civil Action No. H-08-2072. Transcor Astra Group S.A., Plaintiff v. Petroleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Defendant, j. 7/02/2012. 






        	
2 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 1839/2018. Relator: Min. José Múcio Monteiro; j. 08/08/2018.




        BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 2005/2017. Relator: Min. Benjamin Zymler; j. 13/09/2017.




        BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 2284/2017. Relator: Min. Vital do Rêgo; j. 11/10/2017.




        BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 2619/2019. Relator: Min. Benjamin Zymler; j. 30/10/2019.




        BRASIL. Tribunal de Contas da União. Processo nº 00540620137. Relator: José Jorge, j. 23/07/2014.






        	3 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Processo nº 00540620137. Relator: José Jorge, j. 23/07/2014.





        	4 Tabela extraída da seção intitulada “III. Summary of Specific Relief Awarded” do “Final Award of Arbitrators”, conforme mencionado na decisão da Court of Appeals for the First District of Texas. No. 01-11-00073-CV. Petrobras America, Inc., PAI Trading general LLC, and PAI PRSI Trading Limited LLC, Appelants v. Astra Oil Trading NV, Astra GP, Inc., Astra Tradeco. LP LLC, and Pasadena Refinery Holding Partnership, Appelles. 





        	5 Do original: “So far as the arbitrator’s decision concerns construction of the contract, the courts have no business overruling him because their interpretation of the contract is different than his”. 
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